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Assunto:
Re: PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS - TP
002/2022

De Depto de Licitações <licitacaoac@pmaguacomprida.mg.gov.br>

Para:
Marcilio - Método Projetos
<marcilio.euripedes@metodoprojetos.net.br>

Data 07/07/2022 14:45
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--- Segue respostas aos pedidos de esclarecimento apresentados pela empresa 

 

 

QUESTIONAMENTO 1 Na página 2 do edital são apontados como anexo do certame: Memorial descritivo; Projeto
Básico; Quadro de composição de BDI; Planilha orçamentária de cálculos; Cronograma físico-financeiro. Vejamos:

Por gentileza nos enviar estes anexos “Quadro de composições de BDI” e  “Cronograma físico-financeiro” para
elaborarmos corretamente nossa proposta comercial.

R - O quadro de composição de BDI não havia sido disponibilizado, sendo o mesmo enviado em anexo. 

 

Com relação ao Cronograma físico-financeiro, de acordo com a planilha de evolução da obra, tem-se o prazo de
execução de 06 meses, logo o valor global será divido ao longo desse cronograma (100% / 6 = 16,66% por mês).
 
Tem-se ainda no edital, que o pagamento será realizada conforme medições dos serviços realizados, levando em
consideração o cronograma de execução.
 
 

QUESTIONAMENTO 2 - Na planilha orçamentária o Item 98 - Código 913657 - RELIGADOR TRIFÁSICO
15KV 630A 12,5KA não aparece no projeto.

No item 1.5.1 do edital aparece que “O item 98 da planilha orçamentária somente será executado se houver
exigência da CEMIG após análise do projeto apresentado pela empresa vencedora do certame.”

Em nosso entendimento caso seja necessário a instalação de um religador por exigência da concessionária CEMIG,
o mesmo seria feito através de um aditivo.

Por tanto devemos ou não considerar o Item 98 - RELIGADOR TRIFÁSICO 15KV 630A 12,5KA na elaboração de
nossa proposta?

R - O citado item faz parte da planilha, devendo as empresa apresentarem proposta contemplando o item. Após a
empresa vencedora apresentar projeto para análise da CEMIG, essa definirá se será preciso ou não sua instalação,

sendo necessário será realizado o pagamento, não sendo necessário não será pago. Logo, não será preciso realizar
termo aditivo, pois deverá constar na proposta de preços.

 

QUESTIONAMENTO 3 - Ainda sobre planilha orçamentária, com relação aos postes, somando seus quantitativos 9
+ 9 + 33 obtemos um total de 51 postes.

Observando o projeto identificamos 50 postes, como também é informado no item 5.1 do memorial descritivo.
Vejam:
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Devemos considerar quais quantitativos para elaboração de nossa proposta comercial? Com isso a quantidade de
US também deve ser alterada?

R - De acordo com o edital, item 1.3.1 - Na eventualidade de divergência entre memoriais, planilhas e/ou projetos,
prevalecerá este último. Devendo a licitante apontar tais divergência antes da realização da licitação, onde não o
fazendo

decairá do direito. Portanto, conforme expressamente previsto no edital, havendo divergência, prevalece o projeto
(50 postes).

 

QUESTIONAMENTO 4 - No item do envelope B de proposta de preço, destacamos nossa dúvida.  

Essa Composições de Custo Unitário é a planilha orçamentária que consta os materiais e mão de obra ( anexo do
edital )?

R - Sim

Entendemos que juntamente da proposta, deverá ser apresentado os seguintes documentos/arquivos: Planilha
Orçamentária, Cronograma físico-financeiro ( caso seja fornecido ), Composição BDI (caso seja fornecido).

R - De acordo com o edital, item 8.5.2 - A proposta de preço contida no Envelope “B” deverá ser apresentada
conforme modelo da Planilha Orçamentária, acompanhada de: Composição de BDI, Composições de Custo
Unitário

e Cronograma Físico-Financeiro. Logo, esses documentos devem ser apresentados.

 

 

       Att

     Bruno Ribeiro Silva
      Diretor Depto Licitações e Contratos

      Prefeitura M. de Água Comprida / MG

     (34) 3324-1228 / 98868-1540
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